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PORTARIA CRMV-GO Nº. 016/2008 

Goiânia 22 de setembro de 2008. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de Goiás - CRMV-GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

66,499 46493 pelas letras “a” e “” do artigo II, do seu Regimento Interno aprovado pela 

Resolução CFMV nº. 591, de 26 de junho de 1992, 

Considerando a contração de novos funcionários; 

Considerando que o funcionário Alexandre Augusto de Oliveira 
Mendes não acumulará funções; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Revogar na integra a Portaria nº. 08, de 19 de junho de 2008. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Cpnéelho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado de Goiás, aos vinte e dois diasldo| mês de setembro do ano de dois mil e 

oito. 
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